
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO BASKETBALL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI 9.615 DE 24 DE Março DE 1998 
 

Ata n. 07/2022 

Ata da sessão de julgamentos realizados pela E. Comissão Disciplinar no dia 
14 de Dezembro de 2022. 

Presidente: Dr. Ovídio Lopes Guimarães Junior  
Auditores: Drs. Antonio Galvão Rodrigues; Diógenes Mello Pimentel Neto; 
Victor Targino de Araújo, Marcelo Augusto Gondin Monteiro e Fernando 
Alberto Ciarlariello. 
Procurador: Dr. Luiz Carlos Lisboa da Costa Junior. 

 

Deliberações tomadas 

A) Aprovaram a Ata da Sessão anterior; 
B)  Justificaram a ausência dos Drs. Ovídio Lopes Guimarães Junior, 

Antônio Galvão Rodrigues e Marcelo Augusto Gondin Monteiro.   
 

Decisões Proferidas 

01 –Processo n. 25/22 

Relator: Dr. Diógenes Melo Pimentel  

Decisão: Por unanimidade, o atleta do América, Rodrigo Alves Nascimento 
foi penalizado com 01 (uma) partida de suspensão nos termos do art. 258  
do CBJD. Também por unanimidade, o atleta do Memorial Fupes, Olintho 
Pereira Abrão Silva foi advertido nos moldes do par. 1º do art. 258 do CBJD. 
Jogo do dia 28/10/22 entre América e Memorial Fupes. Categoria Sub-19 
Masculino.  
 
02 –Processo n. 26/22 

Relator: Dr. Diógenes Melo Pimentel  

Decisão: Por unanimidade, o técnico do Indians Tupã, Sr. Cleiton Luis Alves 
de Lima foi penalizado com 01 partida de suspensão, por infringência ao 



art. 258 do CBJD. Jogo do dia 29/10/22 entre Clube Espéria e Indians Tupã. 
Categoria Sub-14 Masculino.  
 

03 –Processo n. 27/22 

Relator: Dr. Diógenes Melo Pimentel  

Decisão: Por unanimidade, o atleta do C. Campineiro de Regatas, Pedro 
Willians B. Ramos foi penalizado com 01 (uma) partida de suspensão nos 
termos do art. 258-B e advertido nos termos do art. 258, par. 1º do CBJD.   
Jogo do dia 09/11/22 entre C. Campineiro de Regatas e CA Paulistano. 
Categoria Sub-16 Masculino. 
  
04 –Processo n. 28/22 

Relator: Dr. Fernando Alberto Ciarlariello.  

Decisão: Por unanimidade, a equipe do Bauru Basket foi apenada com 
multa de R$ 1.000,00 (Um mil Reais) por infringência ao art. 213, I do CBJD. 
A agremiação do SC Corinthians Paulista foi absolvida da denúncia que lhe 
pesava. Jogo do dia 06/11/22 entre Bauru Basket e SC Corinthians Pta. 
Categoria Sub-18 Masculino.  
 

05 –Processo n. 30/22 

Relator: Dr. Diógenes Melo Pimentel  

Decisão: Por unanimidade, a atleta de Pindamonhangaba Isabella C. M. de 
Souza foi penalizada com 1 (uma) partida de suspensão nos termos do art. 
258, par. 2º, II do CBJD. Jogo do dia 06/11/22 entre Sesi Araraquara e Semep 
Pindamonhangaba.  Categoria Divisão Especial Feminino.  
 

06 –Processo n. 31/22 

Relator: Dr. Diógenes Melo Pimentel  

Decisão: Por unanimidade, o assistente técnico do Bauru Basket, Sr. Cassio 
Cerimelli foi penalizado com 01 (uma) partida de suspensão nos termos do 
art. 258, par. 2º II do CBJD. Jogo do dia 13/11/22 entre Instituto Aspa e 
Bauru Basket. Categoria Copa FPF Sub-12 Masculino.  
 



07 –Processo n. 32/22 

Relator: Dr. Fernando Alberto Ciarlariello  

Decisão: Por unanimidade, as atletas do Vera Cruz Campinas foram julgadas 
da seguinte forma: Yasmim Gonçalves foi penalizada com 01 (uma) partida 
de suspensão nos termos do art. 258 do CBJD. Ana Beatriz A. Oliveira, 
também por unanimidade, foi absolvida da denúncia e, Larissa J. Carneiro 
foi advertida nos moldes do par. 1º do art. 258 do CBJD. A atleta Tamires 
O. Gonçalves de Pindamonhangaba foi advertida nos moldes do par. 1º do 
art. 258 do CBJD, e a atleta Luana K. Nascimento, também de 
Pindamonhangaba, foi penalizada com 1 (uma) partida de suspensão nos 
termos do art. 258 do CBJD. Jogo do dia 23/11/22 entre FR 
Pindamonhangaba e Vera Cruz Campinas. Categoria Adulto Feminino.  
 
08 –Processo n. 33/22 

Relator: Dr. Diógenes Melo Pimentel  

Decisão: Por unanimidade, o atleta do Votorantim Basket, Everson Ap. 
Rodrigues foi advertido nos termos do par. 1º do art. 258 do CBJD, sendo, 
ainda, penalizado com 1 (uma) partida de suspensão por infringência ao 
art. 258 do mesmo diploma legal. Jogo do dia 25/11/22 entre BT Clube de 
Campo e Votorantim Basket. Categoria 1ª Divisão Masculino.  
 

09 –Processo n. 34/22 

Relator: Dr. Fernando Alberto Ciarlariello  

Decisão: Por unanimidade, o atleta do Instituto Superação, Pedro A. Souza, 
foi advertido nos moldes do par. 1º do art. 258 do CBJD. Jogo do dia 
28/11/22 entre Clube Espéria e Instituto Superação. Categoria Sub-15 
Masculino.  
 

10 –Processo n. 36/22 

Relator: Dr. Diógenes Melo Pimentel  

Decisão: Por unanimidade, o atleta do América, Ygor de Freitas Viana, foi 
penalizado com 1 (uma) partida de suspensão por infringência ao art. 258 



do CBJD. Jogo do dia 30/11/22 entre América e São Caetano. Categoria 1ª 
Divisão Masculino.   
 
 

 

São Paulo, 15 de Dezembro de 2022. 

Secretaria TJD/SP 


